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De 28 de Abril de 2003. 

 

 

“REGULAMENTA A COBRANÇA DE 

CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, PREVISTA NO ART. 135 DA 

LEI MUNICIPAL Nº 117/2000, E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

 

 

O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI, 

ESTADO DE RONDÔNIA,através de seus representantes legais no Poder 

Legislativo. 

 

              Faz Saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte:  

 

L E I 

 

Art. 1º Fica o poder Executivo autorizado a efetuar cobrança de 

taxa de iluminação pública nos moldes da tabela única, anexo I da presente lei. 

 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrários. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALE 

DO ANARI, ESTADO DE RONDÔNIA, AOS VINTE E OITO DIAS DO 

MÊS DE ABRIL DE 2.003. 

 

 

 

Edimilson Maturana da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 



 

 

 

 

 

                                 ESTADO DE RONDÔNIA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO ANARI 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

                         Lei de Criação n.º 572 de 22-06-1994 

 

 

 

Av. 23 de Agosto 3886 – Cep. 78948-800 - Fone  (0xx) 69 525-1056/1057/1058 

ADMINISTRAÇÃO ANARI NO RUMO CERTO 

 

ANEXO I 

 

TABELA ÚNICA 

 

TABELA PARA LANÇAMENTO E COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO PARA 

CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 
CLASSE VALOR DO KW/h CONSUMO KW/h MÊS ALIQUOTA % KW/h 

INDUSTRIAL 0,13661 Até 300 

De 300 à 500 

De 500 a 1.000 

Mais de 1.000 

5 

4 

3 

2 

COMERCIAL 0,24832 Até 300 

De 300 a 500 

De 500 a 1.000 

Mais de 1.000 

6 

5 

4 

3 

RESIDENCIAL 0,24681 Até 50 

De 50 a 300 

De 300 a 500 

De 500 a 1.000 

Mais de 1.000 

Isento 

6 

5 

4 

3 

PODER PÚBLICO 0,24832 Ate  300  

De 300 a 500 

De 500 a 1.000 

Mais de 1.000 

4 

3 

2 

1 

CONSUMO PRÓPRIO 0,24832 Até 300 

De 300 a 500 

De 500 a 1.000 

Mais de 1.000 

4 

3 

2 

1 

 

 

    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VALE DO 

ANARI, EM 28 DE ABRIL DE 2003. 

 

 

 

      Edimilson Maturana da Silva 

Prefeito Municipal 

 


